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ALTERA, na forma que especifica, a Lei 
Promulgada nº 245, de 31 de março de 2015 
que: “DISPÕE sobre a admissão, no Estado do 
Amazonas, de diplomas de pós-graduação strictu 
sensu (mestrado e doutorado) originários de 
cursos ofertados de forma integralmente de 
forma presencial e não presencial nos países do 
Mercado Comum do Sul - Mercosul, e em 
Portugal”. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 
 

 
Art. 1º - Altera o art. 1º da Lei nº 245, de 31 de março de 2015, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 1º - Fica vedado à Administração Pública Direta e Indireta 
Estadual negar efeito aos títulos de pós-graduação strictu sensu, 
obtidos de forma presencial e não presencial em Universidades nos 
países do Mercosul e em Portugal, desde que regulamentados nesses 
países, nos termos do parágrafo único do art. 4.º, art. 5.° caput,  
inciso  XIII e §§ 1.º e  2.º da Constituição Federal, do Decreto 
Legislativo Federal nº 800, de   23 de outubro de 2003, do Decreto 
Presidencial  n.  5.518, de 23 de agosto de 2005, e do Tratado de 
Amizade celebrado  entre Brasil e Portugal, de 22 de abril de 2000, 
promulgado pelo Decreto Legislativo nº 3.927, publicado em 19 de   
setembro de 2001, Portaria MEC nº 343/2020 – retificada pela 
Portaria MEC nº 345/2020 e prorrogada pela Portaria MEC nº 
395/2020, quando destinados à docência e/ou pesquisa nas 
Instituições Estaduais de Ensino.” 

 

Art. 2º - Altera o § 1º do art. 3º da Lei nº 245, de 31 de março de 2015, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

PÁGINA 5

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : A9A03C820005FC01 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA - DEPUTADO(A) - 124.167.032-34 EM 25/03/2021 10:35:25

ASSINADO DIGITALMENTE POR:

PÁGINA 1



 
 
 

 
 

GABINETE DA DEPUTADA PROFª THEREZINHA RUIZ  
 

 
 

“Art. 3º - Não se aplica o disposto nesta lei aos títulos obtidos em 
instituições   de   ensino   localizadas   fora   dos territórios dos países 
membros do Mercado Comum do Sul - Mercosul, e de Portugal. 
 
[...] 
 
§ 1º - Não se aplicam as vedações dispostas no caput aos títulos 
obtidos por meio de ensino não presencial, mesmo que em território 
de países membros do Mercosul e em Portugal, no período de dois 
anos ou enquanto perdurar a pandemia da COVID-19.” 
 

Art. 3º - Acrescenta o art. 5º, da Lei nº 245, de 31 de março de 2015, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º - Veda à Administração Pública Direta e Indireta Estadual 
negar efeito aos títulos de pós-graduação stricto sensu, obtidos de 
forma não presencial, de países membros do Mercosul e em 
Portugal, no período de dois anos ou enquanto perdurar a pandemia 
da COVID-19.” 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.      

 

PLENARIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

Manaus, 25 de março de 2021.  

 
 
 

PROFESSORA THEREZINHA RUIZ 
Deputada Estadual 

Líder do PSDB  
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JUSTIFICATIVA 

Segundo levantamento do consórcio de veículos de imprensa a partir de dados das 

Secretarias Estaduais de Saúde, o Brasil tem  11.693.838 casos confirmados por coronavírus 

até às 19h40 desta quarta-feira (17). Enquanto a pandemia avança a passos largos, 

universidades em todo o mundo mudam suas rotinas e modos de ensinar para proteger a 

comunidade acadêmica. Em muitos países, várias instituições de ensino superior 

substituíram as aulas presenciais por encontros virtuais.  

Atendendo ao pedido dos pós-graduandos que procuraram a Comissão de Educação 

(vide documento anexo), o presente Projeto de Lei tem por escopo alterar, a Lei Promulgada 

nº 245, de 31 de março de 2015, de autoria do Deputado Josué Neto, que “DISPÕE sobre a 

admissão, no Estado do Amazonas, de diplomas de pós-graduação strictu sensu (mestrado e 

doutorado) originários de cursos ofertados de forma integralmente presencial nos países do 

Mercado Comum do Sul - Mercosul, e em Portugal”. 

A alteração da lei irá beneficiar pós-graduados stricto sensu (mestrado e doutorado) 

em cursos não presenciais em virtude da pandemia do Covid-19. Tal medida, visa reduzia a 

burocracia e diminuir custos no processo de reconhecimento dos diplomas. Também 

aumenta a integração entre os países do Mercosul e de Portugal com o Amazonas, 

aproximando o ensino e a produção de conhecimento de nível superior, promovendo o 

intercâmbio cultura, científico e educacional.  

Estimular esse intercâmbio traz benefícios para a Educação e atrai profissionais com 

experiências diversas. A legislação atende ainda uma grande demanda por doutores no 

ensino superior e por melhorias na qualidade do ensino na educação básica do nosso Estado. 

PLENARIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

Manaus, 25 de março de 2021.  

 
PROFESSORA THEREZINHA RUIZ 

Deputada Estadual 
Líder do PSDB  
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